
Brasília   •   ano 39   •    nº 155
julho/setembro – 2002

Revista
  de
Informação
Legislativa

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal



Brasília a. 39 n. 155 jul./set. 2002 61

Antonela Diana Luz Teixeira Motta

Na década de 90, presenciamos uma
mudança significativa na organização da
prestação de serviços de telecomunicações.
O novo cenário do Direito de Telecomuni-
cações derivou de um conjunto de reformas
no Aparelho de Estado que tomaram corpo
no governo Fernando Henrique Cardoso,
com o fim de frear o caráter intervencionista
do Estado na economia privada, em comba-
te à instabilidade econômica vigente. Foi,
então, apresentado ao Direito Administra-
tivo um período de reformulação de concei-
tos e princípios, reforçando seu caráter de
transformação constante, em consonância
com a realidade econômico-social do mo-
mento histórico.

A Reforma Administrativa brasileira é
resultado de um contexto internacional de
crise do papel do Estado, decorrente de uma
mudança profunda na economia mundial.
O fenômeno de reavaliação da atuação es-
tatal não é, no entanto, novidade para a his-
tória geral. Como já observado anteriormen-
te, a administração estatal é constantemen-
te revista e atualizada conforme as forças
econômicas e sociais dominantes, em prol
da estabilização do mercado, do bem-estar
social, do equilíbrio das forças políticas e,
principalmente, em prol da governança  do
Estado, ou seja, do seu poder de implemen-
tar políticas públicas efetivas e eficientes. É
o que Luiz Carlos Bresser Pereira caracteri-
zaria como o “caráter cíclico da intervenção
estatal” (apud AZULAY NETO).

A nova administração gerencial do Estado
brasileiro e a prestação de serviços públicos
de telecomunicações
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Uma breve retrospectiva histórica pode
exemplificar essa realidade (Supra). Repor-
temo-nos ao século XVIII. O liberalismo nas-
ceu em oposição ao regime absolutista e con-
siderava abominável qualquer tipo de in-
tervenção estatal na liberdade individual,
em favor do coletivo. No contexto da revolu-
ção industrial e da explosão do iluminis-
mo, presenciando a emersão de teorias fortes
e inovadoras, como as teorias contratualistas
e do direito natural, a doutrina liberal trouxe
à tona os interesses da classe burguesa , criada
pelo novo modo de produção capitalista.

O Estado Liberal foi a maior expressão
do “Estado Mínimo”. Era composto por um
pequeno núcleo estratégico e exercia apenas
as funções típicas de Estado, tais como a
defesa nacional, arrecadação e diplomacia.
Possuía uma política de incentivo à inicia-
tiva privada e de proteção da propriedade,
sem maiores preocupações com a organiza-
ção social, já que provinha de um regime
que sustentava uma sociedade estamental,
estática e inexpressiva.

Todavia, o livre mercado gerou uma con-
corrência desleal e desenfreada, que resul-
tou na formação de grandes monopólios,
aniquilando as empresas de pequeno porte.
No final do século XIX, a situação da econo-
mia mundial era caótica, culminando no
crack da Bolsa de Nova York, em 1929.

No campo social, a situação não era di-
ferente: com a industrialização, surgiu uma
nova classe social, o proletariado, em situa-
ção de pobreza, fome e doença. A Revolu-
ção Russa alarmou os Estados capitalistas
da ameaça socialista e pressionou-os para
a adoção de medidas de contenção social e
econômica (COELHO, 2000, p. 192).

Nos Estados Unidos, Franklin Roosevelt
implementa o New Deal, um plano de políti-
ca intervencionista. Era o começo de um
novo período de intervenção estatal, que se
intensificou ao fim da Segunda Guerra Mun-
dial, com a necessidade de reconstrução dos
países atingidos, com recursos do Estado,
já que a iniciativa privada se encontrava
demasiadamente enfraquecida para fazê-lo.

Consolidou-se, destarte, o Estado Social
ou Estado do Bem-Estar (Welfare State). Se-
gundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, veri-
ficou-se uma tendência de socialização, ou
seja, de “preocupação com o bem comum,
com o interesse público, em substituição ao
individualismo imperante, sob todos os as-
pectos, no período do Estado Liberal” (1999,
p. 19), que impulsionou o Estado a prestar
serviços à população em grandes propor-
ções e enfatizou uma forte orientação nacio-
nalista no período, propiciando a instala-
ção de regimes autoritários.

Assim, o Estado assumiu para si ativi-
dades essencialmente privadas, como o for-
necimento de energia elétrica, a exploração
de petróleo e de minérios e a prestação de
serviços de telecomunicações, configuran-
do-as como serviços públicos e consolidando
a estatização da economia. Criou fundações
e autarquias para melhor executar esses ser-
viços, descentralizando a Administração
Pública; e as sociedades de economia mista e
empresas públicas, como meio de intervenção
no domínio econômico. Para incentivar as
atividades da iniciativa privada de interes-
se público, o Estado desenvolveu o fomento,
através de meios honoríficos, outorga de pri-
vilégios, financiamentos, incentivos fiscais,
promoção industrial, inversões estrangeiras
e transferência de tecnologia (supra, p. 20).

O intervencionismo do Estado Social foi
imprescindível para a promoção do desen-
volvimento econômico e social, porque har-
monizou o mercado econômico para rees-
truturar as empresas privadas e desenvol-
veu políticas sociais, o que possibilitou uma
distribuição de renda mais igualitária. No
entanto, a burocracia administrativa e o
modo tecnocrático de distribuição de fun-
ções públicas desse modelo de Estado colo-
caram sérios entraves ao desenvolvimento
da própria atuação estatal. A estrutura rígi-
da de organização estatal não permitiu a
adequação à nova ordem mundial que se
formava.

Na segunda metade do século XX, a tec-
nologia avançou numa velocidade jamais
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vista, o que propiciou uma redução signifi-
cativa nos custos de transporte e comunica-
ção. Encurtaram-se as distâncias, e o mun-
do estava mais próximo, mais integrado.
Presenciou-se, nesse período, um reaqueci-
mento da economia mundial, com a dispu-
ta internacional por avanços tecnológicos
e, principalmente, por mercados consumi-
dores. A chamada “globalização da econo-
mia” instalou-se definitivamente.

Nesse contexto, ocorreu uma diminuição
no poder do Estado nacional, levando à for-
mação de blocos regionais, na tentativa de
manter seu poder regulador. A intervenção
estatal na concorrência do mercado interno
perdeu o sentido, pois não se podia mais
conter a competitividade internacional. Se-
guiu-se o descontrole fiscal, com a perda do
crédito público e a diminuição na capaci-
dade de gerar poupança; a redução nas ta-
xas de crescimento dos países desenvolvi-
dos; o aumento do desemprego e os eleva-
dos índices de inflação. Tornou-se necessá-
rio diminuir as despesas estatais e conse-
guir meios de reabastecer os cofres públi-
cos, sob pena de um colapso nas finanças
do Estado.

Percebeu-se, então, que não mais se jus-
tificava a manutenção dos monopólios es-
tatais em atividades de cunho econômico.
A burocracia do Estado Social impediu que
as empresas estatais acompanhassem os
avanços tecnológicos, perdendo eficiência
na prestação de serviços públicos e quali-
dade nos seus produtos. Portanto, a explo-
ração desses monopólios não era suficiente
nem mesmo para o seu financiamento,
quanto mais para contribuir com acréscimo
na renda pública.

Foram implantadas, então, as primeiras
políticas de respaldo neo-liberal, nos gover-
nos de Margaret Thatcher, na Inglaterra, e
de Ronald Regan, nos Estados Unidos, que
encontraram na privatização, na “publiciza-
ção” e na terceirização um meio de descon-
gestionar a Administração, eliminar gastos
e, ainda, angariar fundos para suas reser-
vas. A idéia de Estado Mínimo Comprador

(Minimal Purchasing State) disseminou-se
pelo mundo ocidental e ganhou adeptos até
mesmo entre países oriundos de regimes
socialistas, como a Rússia.

O modelo ideal de Estado não era mais o
de produtor e executor de bens e serviços, e
sim o de promotor e regulador da atividade
privada. Ele passa de patrocinador da eco-
nomia a administrador de seus efeitos de
acordo com o interesse público.

No Brasil, a política neoliberal apareceu
inicialmente no governo Fernando Collor de
Mello, na tentativa de conter a dívida exter-
na e o aumento da inflação, mas foi no go-
verno de Fernando Henrique Cardoso que
ela se consolidou. Embora a Constituição
de 1988 tenha representado um retrocesso
burocrático no caminho a uma administra-
ção pública gerencial (DI PIETRO, 1999,
p. 33), foi elaborado, em 1995, o Plano Di-
retor da Reforma do Aparelho do Estado, deli-
neando qual seria a nova roupagem da Ad-
ministração Pública brasileira, cuja execu-
ção só se tornou viável por meio de Emen-
das Constitucionais aprovadas pelo Con-
gresso Nacional.

Em apresentação ao Plano Diretor, o Pre-
sidente Fernando Henrique expõe seus ob-
jetivos:

“É preciso, agora, dar um salto
adiante, no sentido de uma adminis-
tração pública que chamaria de ‘ge-
rencial’, baseada em conceitos atuais
de administração e eficiência, volta-
da para o controle dos resultados e
descentralizada para poder chegar ao
cidadão, que, numa sociedade demo-
crática, é quem dá legitimidade às
instituições e que, portanto, se torna
‘cliente privilegiado’ dos serviços
prestados pelo Estado. É preciso reor-
ganizar as estruturas da administra-
ção com ênfase na qualidade e na pro-
dutividade do serviço público; na ver-
dadeira profissionalização do servi-
dor, que passaria a perceber salários
mais justos para todas as funções”
(MINISTÉRIO..., 1995).
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Esse Plano Diretor e as medidas que o
sucederam implantaram no Brasil um siste-
ma de parceria com a Administração Públi-
ca, com a finalidade de deixar o Estado mais
leve e os serviços mais eficientes, sem des-
cuidar do fiel atendimento ao “cliente-cida-
dão”. Ele criou os contratos de gestão para dar
maior autonomia a organizações sociais e
autarquias (muito embora os autores de di-
reito administrativo afirmem que os contra-
tos de gestão não estão sendo difundidos:
teriam ficado só na retórica); e os contratos de
concessão, atos de autorização e termos de per-
missão para delegar a particulares a execu-
ção de atividades de interesse público; além
do instituto da terceirização para delegar ser-
viços administrativos a empresas privadas.

Porém, por mais que a política neolibe-
ral adotada pela Administração Pública
brasileira exigisse seu afastamento da ges-
tão do setor de produção de bens e serviços,
era necessário zelar pela qualidade e conti-
nuidade na prestação dos serviços públi-
cos transferidos para a iniciativa privada,
devido à sua grande utilidade pública. O
Estado não poderia, simplesmente, deixar
essas atividades ao sabor do mercado com-
petidor, do controle pelo capital externo e
da busca por lucros das empresas privati-
zadas, sem que medidas fossem tomadas no
sentido de proteger o interesse público na
realização eficiente dos serviços envolvidos.

Nesse sentido, foram criadas agências re-
guladoras, autarquias de caráter especial,
autônomas, com patrimônio e receita pró-
prios, poder normativo e capacidade deci-
sória. Segundo Di Pietro, são atribuições
desses órgãos públicos:

“(...) regulamentar os serviços que
constituem objeto da delegação, reali-
zar o procedimento licitatório para
escolha do concessionário, permissi-
onário ou autorizatário, celebrar o
contrato de concessão ou permissão
ou praticar o ato unilateral de outor-
ga da autorização, definir o valor da
tarifa e de sua revisão ou reajuste
(quando for o caso), contratar a exe-

cução dos serviços, aplicar sanções,
encampar, decretar a caducidade, in-
tervir, fazer a rescisão amigável, fazer
a reversão de bens ao término da
concessão, exercer o papel de ouvi-
dor de denúncias e reclamações dos
usuários, enfim exercer todas as
prerrogativas que a lei outorga ao po-
der público na concessão, permissão
e autorização (1999, p. 132).”

A criação da ANATEL - Agência Nacio-
nal de Telecomunicações - foi um dos ins-
tantes decisivos na implantação de uma
nova política de atuação no setor de tele-
comunicações no Brasil. Como não poderia
deixar de ser, esse setor precisava acompa-
nhar as mudanças que estavam sendo in-
troduzidas na Administração Pública em
geral, quer para permitir o enxugamento da
máquina estatal, quer para garantir a insta-
lação e fruição no país de novas tecnologias
promissoras, como a telefonia celular, que a
burocracia e ineficiência das empresas pú-
blicas, debilitadas pela constante ingerên-
cia política no seu funcionamento e pelo
sucateamento de seu patrimônio, não con-
seguiam oferecer de maneira eficiente ou aces-
sível para a crescente demanda surgida.

Uma visão panorâmica da evolução do
setor nos mostra que nem sempre o Estado
foi o encarregado de prestar os serviços de
telecomunicações (ESCOBAR, 1999, p. 97-99).
Nos tempos imperiais, os serviços telegráfi-
cos e de telefonia eram explorados, na mai-
oria das vezes, pela iniciativa privada, e a
outorga para instalação de linhas telefôni-
cas era de competência da União apenas.

As bases para a concessão de linhas te-
lefônicas só foram fixadas pelos Decretos
nºs 8.452-A/1882 e 8.935/1883 e, a partir
de então, as Constituições de 1891 e 1934
estabeleceram que os serviços telegráficos
(ou telefônicos, havia uma identidade entre
ambos os serviços) seriam explorados pela
União, Estados e Municípios, diretamente
ou mediante concessão. A Constituição de
1946 determinou que os serviços de “comu-
nicação por eletricidade” (telegrafia e tele-
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fonia) interestaduais e nacionais seriam de
competência da União e, quando por ela não
abrangidos, poderiam ser explorados pelos
Municípios e por particulares.

Com a Lei nº 4.117/1962, foi instituído o
Código Brasileiro de Telecomunicações, regu-
lamentado pelo Decreto nº 52.026/1963, for-
mulando a primeira política nacional para
o setor com a instalação do Conselho Nacio-
nal de Telecomunições – Contel e da Empresa
Brasileira de Telecomunicações – Embratel, que
garantiram a modernização da infra-estru-
tura e propiciaram a melhoria dos serviços
telefônicos e de transmissão de TV.

A Constituição de 1967 qualificou de ser-
viço público federal os serviços de telecomu-
nicações, o que acarretou a incorporação,
pela União, de cerca de 900 empresas con-
cessionárias e a instalação, pelo Decreto-Lei
nº 200/1967, do Ministério das Telecomu-
nicações. A Lei nº 5.792/1972 criou a em-
presa Telecomunicações Brasileiras S.A. – Tele-
brás, e o Decreto nº 74.379/1974 a designou
como concessionária geral para a explora-
ção dos serviços públicos de telecomunica-
ções em todo o território nacional.

A Telebrás era uma holding constituída
por uma empresa de longa distância – a
Embratel – e 27 operadoras locais, as Teles
(Telesp, Telerj, Telebrasília, Telemig, etc.). No
entanto, no início dos anos 80, concomitan-
temente à crise do Estado Social, surgem os
primeiros problemas da Telebrás. A empre-
sa necessitava de profissionais mais prepa-
rados tecnicamente e de investimento em
tecnologia para acompanhar a moderniza-
ção dos serviços de telefonia celular, comu-
nicação de dados, serviços telemáticos, re-
des de valor agregado, TV a cabo, etc., o que
era imensamente dificultado pela politiza-
ção das diretorias da holding e de suas sub-
sidiárias, e pela sua baixa capacidade de
investimento. Era, pois, inevitável a reestru-
turação do setor de telecomunicações no
Brasil, cujas principais etapas serão anali-
sadas a seguir.

Em 1995, foi aprovada a Emenda Consti-
tucional nº 8, que, modificando os incisos XI

e XII do artigo 21 da Constituição Federal
de 1988, eliminou o monopólio estatal exer-
cido pela Telebrás1. Um ano depois, foi edi-
tada a “Lei Mínima” (Lei nº 9.295/1996), que
dispôs sobre a exploração do Serviço Móvel
Celular, do Serviço Limitado e do Serviço de
Transporte de Sinais de Telecomunicações
por Satélite; sobre a utilização da rede pú-
blica de telecomunicações para a prestação
de Serviço de Valor Adicionado; e sobre a
criação de uma Comissão Nacional de Co-
municações, a CNC, para exercer as funções
de órgão regulador dos serviços de teleco-
municações.

Seguiu-se a licitação da concessão da Ban-
da “B” do Serviço Móvel Celular, em abril
de 1997, dando o primeiro passo para esta-
belecer um ambiente competitivo no setor
de telecomunicações. Por fim, no dia 16 de
julho de 1997, foi editada a Lei Geral de Tele-
comunicações – LGT (Lei nº 9.472), que, em
suma, dispôs sobre a organização dos ser-
viços de telecomunicações, a criação do ór-
gão regulador do setor – a ANATEL, a rees-
truturação e desestatização das empresas
federais de telecomunicações e a abertura
oficial da competição no setor.

Estabelecido o arcabouço jurídico neces-
sário, iniciou-se o processo de privatização
do Sistema Telebrás. A princípio, a empresa
foi subdividida em treze companhias: três
holdings das concessionárias regionais de
telefonia fixa; uma holding da operadora de
longa distância (Embratel); oito holdings das
concessionárias de telefonia móvel – Banda
“A”; e ainda a Telebrás residual, que deve-
ria depois desaparecer, por meio de proces-
so de dissolução e liquidação.

Mais tarde, respeitando as etapas de
implantação do novo sistema estabelecidas
na LGT, foram realizadas licitações para as
chamadas empresas-espelho, criadas para
implantar a concorrência no setor de telefo-
nia fixa. Mediante termo de autorização, a
tais empresas foi permitido explorar os mes-
mos serviços que as concessionárias adqui-
rentes das empresas do antigo Sistema Te-
lebrás, nas mesmas áreas de atuação des-
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tas. Foram licitadas, também, autorizações
para a atuação de empresas-espelhinho, idea-
lizadas para atender pequenas áreas às
quais as empresas-espelho não teriam aces-
so imediato.

A transformação do modo de prestação
de serviços de telecomunicações exemplifi-
cam o processo ocorrido em outros setores
antes monopolizados pelo Estado, como o
setor de energia elétrica. Atividades que
antes eram tidas invariavelmente como ser-
viços públicos, que o Estado tinha a obriga-
ção de prestar e de garantir a sua qualida-
de, universalização e continuidade, hoje são
delegadas a particulares.

Com isso, verificou-se a necessidade de
rever a amplitude do dever de atuação do
Estado ante a nova situação apresentada.
Questionamentos surgiram no âmbito de
atuação do Direito Administrativo, e um
deles é quanto a abrangência do termo “ser-
viço público”. Quais serviços poderiam ser
assim classificados? Qual o dever do Esta-
do perante as atividades elencadas como tal?
Quais as obrigações exigíveis dos particu-
lares na prestação de serviços desse naipe?
Dessa forma, procederemos à análise do
conceito de serviço público, para que pos-
samos melhor compreender a implicância
dessa classificação para a nova organiza-
ção da Administração Pública.

Embora a maior parte da doutrina afir-
me que a definição clássica do serviço pú-
blico reúna três elementos – o subjetivo (ser-
viço público é aquele prestado pelo Estado),
o material (objeto do serviço público é a sa-
tisfação das necessidades coletivas) e o for-
mal (serviço público é aquele exercido sob re-
gime de Direito Público) –, nem sempre, no
panorama de atuação da atividade estatal,
todos foram considerados conjuntamente.

Segundo Dinorá Adelaide Musetti Grot-
ti, a expressão apareceu pela primeira vez
em um trecho do Contrato Social, de J. J. Rous-
seau, abrangendo qualquer atividade esta-
tal (GROTTI, 2000, p. 40). Desde então, mui-
tas conotações lhe foram atribuídas. Para o
Estado Liberal, o serviço público era todo

aquele prestado pelo Estado e destinado a
satisfazer as necessidades coletivas. Só se
conhecia a prestação desses serviços no
âmbito do Direito Público. Na vigência do
Estado Social, contudo, esse conceito absor-
veu atividades comerciais e industriais, e
funções que o modelo intervencionista da
atividade estatal passou a considerar como
serviço público, sem fundamento no inte-
resse coletivo da sua incorporação ao apa-
relho do Estado, embora fossem essas fun-
ções inseridas no regime de Direito Público.

Com a implementação do neoliberalis-
mo no cenário político mundial, a idéia de
interesse público está, mais do que nunca,
associada à prestação de serviços públicos.
Esse enfoque no elemento material do servi-
ço público chegou ao ponto de descaracteri-
zar seu elemento subjetivo, permitindo a
atuação de particulares como prestadores
de serviço público, se investidos desse po-
der pelo Estado, por meio de instrumentos
legais e contratuais adequados.

Celso Antônio Bandeira de Mello con-
ceitua o serviço público como sendo:

“(...) toda atividade de oferecimento de
utilidade pelos administradores, pres-
tados pelo Estado ou por quem lhe faça
as vezes, sob um regime de direito
público – portanto, consagrador de
prerrogativas de supremacia e de res-
trições especiais –, instituído pelo Es-
tado em favor dos interesses que hou-
ver definido como próprios no siste-
ma normativo” (2000, p. 575).

Ele entende que as atividades desenvol-
vidas pelo Estado relativas à exploração da
atividade econômica, por meio das empre-
sas públicas e sociedades de economia mis-
ta, por exemplo, representam serviços gover-
namentais e não serviços públicos. Neste sen-
tido:

“Quando o Estado interfere, suple-
mentarmente, na exploração de ativida-
de econômica, ao desenvolver ativida-
des desta natureza estar-se-á diante
de serviços governamentais e não de ser-
viços públicos” (supra, p. 594, 599).
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E em sua definição de serviços governa-
mentais, afirma que são

“(...) os que correspondam à explora-
ção de atividade econômica pelo Es-
tado, em concorrência com os parti-
culares ou sob regime de monopólio
[caso das atividades elencadas no ar-
tigo 177 da Constituição Federal]2, mas
que são perfeitamente inconfundíveis
com os serviços públicos”3.

Quanto aos serviços oferecidos pelas or-
ganizações sociais “publicizadas”, como a
saúde e a educação, ele acredita que só cons-
tituem serviços públicos quando realizados
diretamente pelo Estado e que o controle
estatal dessas atividades, quando delega-
das aos cuidados da iniciativa privada, con-
figura o exercício normal da polícia admi-
nistrativa do Estado, sem prejuízo do seu ca-
ráter privado. São esses serviços públicos não
privativos do Estado, em que “ingressam os ser-
viços que o Estado pode desempenhar, imprimin-
do-lhes regime de Direito Público, sem, entretan-
to, proscrever a livre iniciativa do ramo de ativi-
dades em que se inserem” (MELLO, 2000, p. 586).

Sobre os serviços oferecidos mediante
delegação do poder público, por meio dos
contratos de concessão e permissão, Ban-
deira de MELLO considera-os serviços pú-
blicos privativos do Estado, mas não necessa-
riamente prestados por ele; enquanto as ati-
vidades desenvolvidas sob autorização do
poder público consistem em atividades pri-
vadas, sobre as quais o Estado exerce o seu
poder de polícia em garantia do bem-estar
social. Sendo assim, o autor atenta para a
incoerência do texto constitucional ao men-
cionar a expressão “autorização” no seu
artigo 21, XII4, quando deveria ter-se referi-
do apenas a “concessão ou permissão”, pois
o objeto desse ato administrativo é “facultar
ao particular, discricionariamente, a práti-
ca de ato material de interesse particular,
não reservado ao poder público, mas cuja prá-
tica seria vedada sem a prévia expedição do
ato em causa” (supra, p. 585).

Hely Lopes Meirelles tem outra classifi-
cação para os serviços públicos. Conside-

rou um sentido amplo de serviço público,
que compreende dois tipos de atividades
desenvolvidas pela Administração Pública:
os serviços públicos, ‘stricto sensu’, e os servi-
ços de utilidade pública. Para ele:

“(...) o que prevalece é a vontade so-
berana do Estado, qualificando o
serviço como público ou de utilidade
pública, para sua prestação direta ou
indireta, pois serviços há que, por
natureza, são privativos do Poder
Público e só por seus órgãos devem
ser executados, e outros são comuns
ao Estado e aos particulares, poden-
do ser realizados por aquele e es-
ses” (1998, p. 286).

Meirelles tem, a esse respeito, uma visão
institucional-subjetivista, centrada no ele-
mento Estado, que se contrapõe claramente
à posição material de Bandeira de Mello,
cujo foco é o interesse público legitimador
da atividade do Estado na esfera de poder a
ele conferida.

É necessário ressaltar, porém, que, com
o advento de sua morte em 1990, o saudoso
mestre Meirelles não pôde vivenciar, de
todo, o processo de reforma da Administra-
ção Pública. Restam alguns de seus concei-
tos um tanto obsoletos quanto à visão atual
de administração gerencial, uma vez que
guardam relação com a ótica burocrática
consolidada no tempo de seus enriquece-
dores estudos. Mesmo assim, é válido con-
ferir o que o ilustre jurista tem para dizer a
respeito do tema proposto.

Assim conceitua serviços públicos:
“Propriamente ditos, são os que a

Administração presta diretamente à
comunidade, por reconhecer sua es-
sencialidade e necessidade para a so-
brevivência do grupo social e do pró-
prio Estado. Por isso mesmo, tais ser-
viços são considerados privativos do
Poder Público (...)“ (supra).

Conceitua também os serviços de utili-
dade pública:

“São os que a Administração, re-
conhecendo a sua conveniência  (não
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essencialidade, nem necessidade)
para os membros da coletividade, pres-
ta-os diretamente ou aquiesce que se-
jam prestados por terceiros (concessio-
nários, permissionários ou autoriza-
tários), nas condições regulamenta-
das e sob seu controle, mas por conta
e risco dos prestadores, mediante re-
muneração dos usuários” (supra).

A Constituição Federal estabelece, em seu
artigo 175, que “incumbe ao poder público,
na forma da lei, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, sempre através
de licitação, a prestação de serviços públi-
cos”. Decorre daí, claramente, que a inten-
ção do legislador constituinte era vincular
a prestação de serviços públicos aos parti-
culares por meio dos instrumentos de con-
cessão e permissão. A Constituição Federal
abraçou, nesse trecho, a tese de Bandeira de
Mello ao estabelecer a competência para a
prestação dos serviços públicos, dispondo
que, fora as atividades prestadas diretamen-
te pelo Poder Público, só é serviço público
aquele prestado mediante regime de conces-
são ou permissão.

A Lei de Concessões (Lei nº 8.987/1995),
por sua vez, em seu artigo 2º, II, assim defi-
ne “concessão de serviço público”:

“[É] a delegação de sua prestação,
feita pelo poder concedente, median-
te licitação, na modalidade de concor-
rência, à pessoa jurídica ou consórcio
de empresas que demonstre capacida-
de para seu desempenho, por sua con-
ta e risco, por prazo determinado”.

E quanto à “permissão de serviço públi-
co”, disserta o inciso IV do mesmo artigo:

“[É] a delegação, a título precário,
mediante licitação, da prestação de
serviços públicos, feita pelo poder
concedente à pessoa física ou jurídica
que demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco”.

Temos, aqui, que a hipótese inversa do
que prevê a Constituição Federal também é
verdadeira. Se vimos que os institutos ide-
ais para a delegação de serviços públicos

são a concessão e a permissão, a Lei de Con-
cessões determina que todo serviço presta-
do mediante concessão ou permissão é ser-
viço público.

A esse respeito, assevera Di Pietro:
“O art. 175 da Constituição faz re-

ferência apenas à concessão e à per-
missão como formas de prestação de
serviços públicos. Mas o art. 21, inci-
so XII, arrola os serviços que a União
pode executar diretamente ou medi-
ante autorização, concessão ou per-
missão. Além disso, na legislação or-
dinária e na doutrina a autorização é
mencionada também como forma de
delegação de serviços públicos ao lado
da permissão e da concessão” (1999,
p. 122).

Ela entende que foi criada uma grada-
ção entre a delegação da execução de servi-
ços públicos a particulares e a outorga de
consentimento ao particular para a utiliza-
ção privativa de bem público, caracterizan-
do o uso da autorização, permissão e con-
cessão para prestação de serviços públicos
ou, simplesmente, para uso de bem público.
Segundo a autora, a Constituição fundamen-
ta a concessão e permissão de serviços públi-
cos, em seu artigo 175, e a autorização de ser-
viço público, em seu artigo 21, inciso XII.

Quanto à autorização, concessão e per-
missão de uso de bem público, são previs-
tas por alguns artigos da Lei nº 9.074, que
trata da outorga desses institutos jurídicos,
como, por exemplo, os artigos 5º, inciso III,
13 e 14; porém, foge aos objetivos deste tra-
balho analisar os institutos da autorização,
concessão e permissão de uso público, aos
quais se remete Di Pietro, por se tratar de
uma hipótese de atuação do poder de polí-
cia da Administração Pública sobre a inte-
gridade da res pública, e não de efetiva pres-
tação de serviço, sem prejuízo, no entanto,
da importância dessa classificação.

Miguel Reale também admite a hipótese
de prestação de serviços públicos por meio
da autorização, alegando que o legislador
estabeleceu uma “gradação entre a autori-
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zação, a permissão e a concessão de serviço
público, segundo o índice de participação
ou de controle do Poder Público no concer-
nente aos bens e aos serviços” (1969, p. 152).

Porém, percebe-se que alguns autores
partem de uma premissa dúbia: a de que o
artigo 21, XII, da Constituição Federal per-
mita a utilização da autorização para dele-
gar a execução de serviços públicos pela
Administração Pública a particulares. O
infortúnio não está na inclusão da autori-
zação nesse dispositivo, mas na interpreta-
ção que a ele se tem conferido.

A proposta do artigo 21 da Constituição
Federal não é, na verdade, elencar os servi-
ços públicos prestados pela União, mas ape-
nas atribuir a ela a obrigação de zelar pelos
interesses primordiais da população, deli-
mitando os serviços estatais, e não necessaria-
mente os serviços públicos. De um modo
geral, esse artigo institui os pontos culmi-
nantes da atuação do Poder Público Federal,
fixando os limites do poder de polícia e atri-
buindo o poder para implementar políticas
desenvolvimentistas.

Quanto aos setores da atividade econô-
mica especificados no artigo, a intenção, ao
enfatizar a atuação da União no seu funcio-
namento, foi de ressaltar seu caráter de inte-
resse público. O inciso VIII, por exemplo,
obriga a União a fiscalizar as operações fi-
nanceiras, os serviços de seguro e a previ-
dência privada; o inciso X a incumbe de
manter o serviço postal e o correio aéreo
nacional; os incisos XI e XII exigem que a
União explore, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os
serviços de telecomunicações, radiodifusão
sonora e de sons e imagens, fornecimento
de energia elétrica, etc.

Não foi à toa que a Emenda Constitucio-
nal nº 8 retirou da redação do inciso XI do
artigo 21 a expressão “serviços públicos de
telecomunicações”, fazendo menção apenas
a “serviços de telecomunicações”5. O fato
de ter sido confiada à União Federal a ex-
ploração exclusiva dos serviços de teleco-
municações não é suficiente para classifi-

cá-los como serviços públicos, eis que, no
cenário atual, alguns desses serviços são de
interesse restrito, e mesmo os de interesse
coletivo têm uma forte característica de ativi-
dade econômica. Igual raciocínio é utilizável
para dizer o porquê da não inserção das ati-
vidades enumeradas no inciso XII do mesmo
artigo na categoria de serviço público.

Além do mais, considerar que o artigo
21 enumera serviços públicos é negar a pos-
sibilidade de que os Estados, Municípios e
Distrito Federal possam prestá-los, por meio
de sua máquina administrativa própria. E o
próprio artigo 21 esclarece, quando diz, em
seu inciso XIV, que compete à União “orga-
nizar e manter a polícia civil, a polícia mili-
tar e o corpo de bombeiros militar do Distrito
Federal, bem como prestar assistência finan-
ceira ao Distrito Federal para a execução de
serviços públicos, por meio de fundo próprio”.

Já o elemento formal do conceito clássi-
co de serviço público é de relevância contro-
versa para o novo Direito Administrativo,
mas a face mais expressiva da doutrina ain-
da considera o regime de Direito Público
indispensável para caracterizar a natureza
pública de uma atividade.

Bandeira de Mello nega veementemente
a hipótese de prestação de serviço público
sob regime de Direito Privado, afirmando
que são dois os elementos componentes do
serviço público: o “substrato material”, que
consiste na prestação de utilidade ou como-
didade fruível diretamente pelos adminis-
trados, e o “traço formal”, o regime de Direito
Público. E assevera:

“(...) o primeiro elemento do serviço
público é absolutamente insuficiente
para configurá-lo, (...) tal substrato
pode existir inúmeras vezes sem que,
entretanto, se possa falar em serviço
público. (...) Este só existirá se o regi-
me de sua prestação for o regime ad-
ministrativo, ou seja, se a prestação
em causa configurar atividade admi-
nistrativa pública, em uma palavra,
atividade prestada sob regime de Direito
Público” (2000, p. 579).
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E complementa, em nota explicativa:
“É por isso que noções como ‘ser-

viço público econômico’, por exemplo,
(isto é, serviço estatal prestado sob re-
gime fundamentalmente de Direito
Privado), não servem para nada. É
possível que, talvez, possam interes-
sar a economistas ou politólogos, mas
para a área jurídica seu préstimo é
nenhum. Antes, é pior do que ne-
nhum, pois só podem induzir a con-
fusões e causar equívocos aos menos
avisados” (supra).

O regime de Direito Público é tido como
essencial para a prestação de serviços pú-
blicos porque exige uma participação ativa
do Estado na promoção, regulação e fiscali-
zação dessas atividades. Durante a vigên-
cia da Administração Pública Burocrática,
o Estado Social assumiu um sólido compro-
misso acerca da qualidade, universalidade e
continuidade na prestação desses serviços.

Com a reforma do Estado, a Administra-
ção Gerencial lançou mão das parcerias com
a iniciativa privada, o que não descaracteri-
zou o interesse público envolvido no ofere-
cimento de serviços adequados. No entan-
to, isso não quer dizer que a tutela desse
interesse público requer que toda atividade
antes desenvolvida pelo Estado continue a
ser realizada sob regime público.

De volta ao artigo 175 da Constituição
Federal, seu parágrafo único, inciso I, defi-
ne que cabe à lei dispor sobre o regime jurí-
dico das empresas concessionárias e per-
missionárias de serviço público6. Com esse
dispositivo, a Constituição Federal inequi-
vocamente manifestou sua intenção de per-
mitir a prestação do serviço público tanto
em regime jurídico de direito privado quan-
to de direito público, por contrato de con-
cessão e termo de permissão que, como ex-
plicitado acima, são os instrumentos ade-
quados para delegar poderes de execução
de serviço público.

As agências reguladoras e as demais
autarquias de regime especial, como o CADE
e o DNER, exercem a função protetora do

Estado junto aos serviços privatizados, a fim
de garantir que a população não quedará
desprovida de serviços eficientes. Exigir que
todas as empresas trabalhassem sob regime
público, no entanto, dificultaria o estabele-
cimento da concorrência tão estudada e ide-
alizada no processo de desestatização.

A LGT, amparada pelas diretrizes cons-
titucionais, organizou os serviços de tele-
comunicações em serviços de interesse res-
trito e serviço de interesse coletivo e, quanto
ao regime jurídico de prestação desses ser-
viços, permitiu que fossem explorados em
regime público ou privado, deixando a car-
go da ANATEL a sua regulação. Veremos
agora qual a importância dessa disposição
das atividades para o seu reconhecimento
como serviços públicos.

O Regulamento dos Serviços de Teleco-
municações (Resolução nº 73/1998), em seu
artigo 17, define serviço de telecomunica-
ções de interesse coletivo: “é aquele cuja pres-
tação deve ser proporcionada pela presta-
dora a qualquer interessado na sua fruição
em condições não discriminatórias, obser-
vados os requisitos da regulamentação”,
que será prestado em regime público ou pri-
vado, conforme definido pelo Poder Execu-
tivo por meio de Decreto.

O artigo 18, por sua vez, conceituou ser-
viço de telecomunicações de interesse res-
trito como “aquele destinado ao uso do pró-
prio executante ou prestado a determinados
grupos de usuários, selecionados pela pres-
tadora mediante critérios por ela estabeleci-
dos, observados os requisitos da regulamen-
tação”, que, de acordo com o disposto no
artigo 19 do mesmo diploma legal, só será
prestado em regime de direito privado.

Essa diferenciação tem como finalidade
delimitar a extensão do interesse público
nos serviços de telecomunicações, para que
a regulação a que se propôs a ANATEL pos-
sa funcionar de acordo com as necessida-
des da população, sem influenciar injustifi-
cadamente os serviços visados por uma
quantidade reduzida de consumidores. As-
sim, os serviços de interesse coletivo estão
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sujeitos a condicionamentos necessários
para que sua exploração atenda aos inte-
resses da coletividade, enquanto os servi-
ços de interesse restrito só estão regulados a
ponto de não permitir que sua prestação
prejudique os interesses dessa mesma cole-
tividade.

O ato da ANATEL nº 3.807, de 23 de ju-
nho de 1999, classificou os serviços de tele-
comunicações quanto aos interesses a que
atendem, conforme determinou o artigo 62
da LGT. Considerou-se de interesse coleti-
vo os serviços: telefônico fixo comutado, de
TV a cabo, de distribuição de sinais Multi-
ponto Multicanal, de distribuição de sinais
de televisão e de áudio por assinatura via
satélite, especial de televisão por assinatu-
ra, especial de radiochamada, avançado de
mensagem, especial de radiorrecado, espe-
cial de freqüência padrão, especial de bole-
tim meteorológico, especial de sinais de ho-
rários, móvel global por satélite, radiocomu-
nicação aeronáutica, móvel celular, rede de
transporte de telecomunicações, móvel es-
pecializado, radiotáxi especializado e teles-
trada.

Os serviços classificados como de interes-
se privado foram: especial para fins científi-
cos e experimentais, especial de radioautoci-
ne, limitado privado, limitado de radioestra-
da, limitado estações itinerantes, móvel pri-
vado, radiotáxi privado, radiochamada pri-
vado, redeprivado, móvel aeronáutico, rádio
do cidadão e radioamador.

Entretanto, para alguns serviços de tele-
comunicações, o referido Ato da Anatel re-
meteu às características de abrangência e
utilização a sua definição como de interes-
se coletivo ou de interesse restrito. São eles
os serviços: especial de radiodeterminação,
especial de supervisão e controle, especial
de radioacesso, limitado especializado, rede
especializado, circuito especializado e mó-
vel marítimo.

Não é difícil perceber, após essa expla-
nação, que os serviços de interesse restrito
não configuram, de maneira alguma, servi-
ços públicos, devido à sua baixa relevância

para o interesse público. É difícil classifi-
car, porém, entre os serviços de interesse
coletivo, quais os que poderiam ser consi-
derados como tal.

Para resolver a questão colocada, reme-
tamo-nos à disposição dos serviços de tele-
comunicação entre os prestados sob regime
público ou privado. A LGT, em seu artigo
65, estabeleceu que cada modalidade de ser-
viço será destinada à prestação exclusiva-
mente no regime público ou privado, ou ain-
da concomitantemente nos dois regimes. O
Regulamento dos Serviços de Telecomuni-
cações, já referido acima, conceitua, em seu
artigo 13, serviços de telecomunicações ex-
plorados no regime público:

“(...) são aqueles cuja existência, uni-
versalização e continuidade a própria
União compromete-se a assegurar, inclu-
indo-se neste caso as diversas moda-
lidades do serviço telefônico fixo co-
mutado, de qualquer âmbito, destina-
do ao uso do público em geral”,

mas assevera, em seu artigo 14, que
“os serviços de telecomunicações ex-
plorados no regime privado não es-
tão sujeitos a obrigações de universa-
lização e continuidade, nem prestação
assegurada pela União”.

É certo que o compromisso da União em
assegurar a universalização e continuida-
de é inerente ao regime de direito público
para qualquer serviço público. No entanto,
a LGT propôs ainda uma diferença inova-
dora para a distinção entre serviços públi-
cos e privados, referente à essencialidade do
serviço prestado. O §1º de seu artigo 65 as-
sim dispõe: “não serão deixadas à explora-
ção apenas em regime privado as modali-
dades de serviço de interesse coletivo que,
sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de
universalização”. Significa dizer que se de-
terminado serviço de telecomunicações de
interesse coletivo é reconhecido como essen-
cial, são intrínsecos à sua prestação deve-
res de universalização, característica que
determina a aplicação do regime de direito
público.
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A tabela abaixo demonstra precisamen-
te a diferença na prestação dos serviços de
telecomunicações nos dois regimes e a in-
tensidade da intervenção do Estado em cada

É inevitável concluir que apenas os servi-
ços de interesse coletivo prestados sob regi-
me jurídico de direito público podem ser con-
siderados serviços públicos. O forte caráter
de atividade econômica contido nos serviços
prestados sob regime privado nem mesmo
permitem a intervenção direta da União na
garantia do interesse público que os classifi-
cou como serviço de interesse coletivo.

A LGT determinou que os serviços pres-
tados sob regime público devem ser delega-
dos mediante contrato de concessão ou,
quando de cunho transitório o serviço, pe-
rante termo de permissão, sendo ainda os
serviços sob regime privado facultados me-
diante ato de autorização. Para as empre-
sas autorizadas, em regra, não é exigida li-
citação para a obtenção do direito de explo-
ração do serviço, exatamente porque a elas
é conferido o papel fundamental de promo-
ver a competição no setor, diversificar a ofer-
ta de serviços e, assim, dar ao usuário alter-
nativas de escolha, contribuindo ainda para

As operadoras têm deveres de universalização e
o Estado submete-se à continuidade

Necessidade de outorga para exploração do
serviço

Regime de price cap durante pelo menos 3 anos

Concessão ou permissão

O direito de atuação nasce da outorga, que o
Estado não é obrigado a dar

Licitação

Prazo: limitado conforme ato de outorga (20 anos
no caso das concessionárias privatizadas do

Sistema Telebrás)

Obrigação de continuidade na prestação do
serviço assegurada pelo Estado

As operadoras não têm esses deveres

Não há outorga para exploração do serviço, mas
apenas para direito de uso de bem público

(freqüências)

Liberdade de preços

Autorização

Tem direito de atuar desde que atenda requisitos
eventualmente impostos

Preenchimento das condições estabelecidas. Pode
haver licitação no caso de limitação técnica

(freqüências)

Caráter permanente, exceto no caso de uso de
freqüências (prazo limitado) ou de interesse

público

Interferência estatal restrita à manutenção do
mercado

Regime PrivadoRegime Público

um deles, por meio das funções reguladora,
organizadora, fiscalizadora e legisladora
outorgadas à ANATEL pela Administração
Federal7.

melhorar a qualidade dos serviços de tele-
comunicações. A missão das concessioná-
rias, porém, é um tanto mais complexa.

O contrato de concessão impõe às em-
presas contratadas o dever de possibilitar o
acesso de qualquer pessoa ou instituição de
interesse público aos serviços de telecomu-
nicações, independentemente de sua locali-
zação e condição sócio-econômica. Além dis-
so, devem as concessionárias garantir a pres-
tação ininterrupta dos serviços e a sua quali-
dade, sem paralisações injustificadas. Esses
requisitos foram implantados pela própria
LGT, que atribuiu às concessionárias de ser-
viços de telecomunicações obrigações de uni-
versalização e continuidade, que se concreti-
zaram por intermédio do Plano Geral de Metas
para Universalização do STFC e do Plano
Geral de Metas de qualidade para o Serviço
Telefônico Fixo Comutado (Decreto nº 2.592/
98 e Resolução nº 30/98, respectivamente).

As metas exigidas dos serviços presta-
dos em regime público constituem o que o
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inciso  IV do artigo 175 da Constituição Fe-
deral definiu como a obrigação de manter  ser-
viço adequado8, que a lei de concessões, em
seu artigo 6º, § 1º, conceitua como “o que
satisfaz as condições de regularidade, con-
tinuidade, eficiência, segurança, atualida-
de, generalidade, cortesia na sua prestação
e modicidade das tarifas”, e impõe sua ne-
cessária observância a todas as empresas
concessionárias e permissionárias.

Desta feita, a concessão e a permissão
cobram das empresas envolvidas atenção
especial sobre a atividade por elas desen-
volvidas, a fim de reprimir sua característi-
ca de atividade econômica, privada, em prol
do grande interesse público envolvido nos
serviços que se propõem a oferecer. Essa
grande interferência da Administração Pú-
blica na prestação de serviços de telecomu-
nicações por meio dos institutos da conces-
são e da permissão é que definem, em abso-
luto, o seu conteúdo de serviço público. Em
outras palavras, serviço público de telecomu-
nicações é todo aquele prestado mediante contra-
to de concessão ou termo de permissão.

Quanto aos serviços de telecomunica-
ções submetidos ao regime público, a LGT
se limitou a incluir entre os serviços presta-
dos sob regime público as diversas modali-
dades de serviço telefônico fixo comutado,
sem, contudo, restringir que outros serviços
fossem incluídos nessa classificação. A deli-
mitação fez-se pelo Decreto nº 2.534/98, de-
nominado Plano Geral de Outorgas, que de-
terminou o oferecimento do serviço telefônico
fixo comutado nos regimes público e privado
(art. 1º), aplicando-se aos demais serviços de
telecomunicações o regime privado (art. 4º).

A exploração do serviço telefônico fixo
comutado pode, então, ser delegada por
meio de concessão ou permissão, submeten-
do a empresa prestadora ao regime de direi-
to público e exigindo desta o cumprimento
dos objetivos de universalização e continui-
dade, e ainda por meio de ato de autoriza-
ção, sob regime privado, eximindo das em-
presas autorizadas as obrigações impostas
a suas concorrentes de Direito Público.

Se não é exigida das empresas autoriza-
das do serviço telefônico fixo comutado, co-
nhecidas como “empresas-espelho” e “em-
presas-espelhinho”, a prestação do “servi-
ço adequado” mencionado na Constituição,
não se pode dizer que os serviços realiza-
dos por elas sejam concebidos como servi-
ços públicos. Então, são serviços públicos tão-
somente os serviços prestados pelas empresas de
telefonia fixa submetidas ao regime jurídico de
direito público.

Mas os contratos de concessão foram,
contraditoriamente, também utilizados para
delegar a exploração dos serviços de telefo-
nia celular. A Lei Mínima, de julho de 1996,
determinou que a prestação do serviço mó-
vel aconteceria mediante outorga de conces-
são e embasou a licitação da Banda “B”, em
abril de 1997. Mesmo depois das diretrizes
introduzidas pela LGT ante a instabilidade
do período de instalação do programa de
privatização, a concessão foi ainda utiliza-
da para delegar a exploração das empresas
da Banda “A”, decorrentes da privatização
do Sistema Telebrás. A grande maioria das
empresas prestadoras de serviço celular é,
destarte, concessionária de serviços de tele-
comunicações.

Já foi visto que o instituto da concessão é
suficiente para definir a classificação de
uma atividade como serviço público, prin-
cipalmente no setor de telecomunicações,
que obriga as concessionárias a garantirem
a continuidade e universalização dos servi-
ços prestados. Resta definir se a celebração
do contrato de concessão afasta a liberdade
conferida às empresas de telefonia celular,
pela submissão destas ao regime privado
determinada no Plano Geral de Outorgas.
A LGT, em seu artigo 83, parágrafo único,
assim explica a concessão de serviços de
telecomunicações:

“(...) é a delegação de sua prestação,
mediante contrato, por prazo determi-
nado, no regime público, sujeitando-se
a concessionária aos riscos empresa-
riais, remunerando-se pela cobrança
de tarifas dos usuários ou por outras
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receitas alternativas e respondendo
diretamente pelas suas obrigações e
pelos prejuízos que causar”.

A afirmação expressa na LGT de que a
concessão de serviços de telecomunicações
deve caracterizar submissão ao regime pú-
blico afasta a hipótese do artigo 175, I, da
Constituição Federal. Ou seja, definitivamen-
te não é o caso de prestação de serviços pú-
blicos, mediante concessão, em regime jurí-
dico de direito privado, porque a lei expres-
samente negou essa possibilidade. Assim,
as empresas concessionárias do serviço móvel
celular são legítimas prestadoras de serviços
públicos, sob regime jurídico de Direito Público
(embora o Plano Geral de Outorgas não te-
nha admitido essa possibilidade), e devem
ser submetidas ao compromisso de univer-
salização e continuidade de seus serviços,
previsto no artigo 63, parágrafo único, da
LGT9 embora o Plano Geral de Metas de
Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado e o Plano de Metas para a Uni-
versalização do STFC, como os nomes ex-
plicitam, só sejam aplicáveis ao serviço de
telefonia fixa.

Em suma, serviço público de telecomunica-
ções é todo serviço prestado mediante concessão
ou  permissão da Administração Pública, pelas
empresas de serviço telefônico fixo comutado ou
de serviço móvel celular submetidas ao regime
jurídico de direito público .

Afigura-se viável tal conclusão, apesar
de toda a dificuldade de conceituação e de-
limitação do que seria serviço público em
meio à nova organização da Administração
Pública brasileira. Muitos autores, inclusi-
ve, já abandonaram essa denominação, pre-
ferindo utilizar outros termos, como “servi-
ço estatal”, “serviço governamental”, “ser-
viço universal” ou “serviço de interesse co-
letivo”, mais abrangentes e menos compro-
metedores da atuação do Poder Público. No
entanto, ainda possui relevância conside-
rável o estudo do termo serviço público, por-
que ele compromete a delimitação de outros
temas jurídicos de grande aplicação práti-
ca, como o conceito de “servidor público” e

a delegação de competência, pela Constitui-
ção Federal, das atividades estatais aos ór-
gãos públicos e entes federados.

Nem tudo, portanto, é passível de mo-
dernização. Está certo que é necessário fle-
xibilizar a interpretação de antigos institu-
tos, ou até mesmo afrouxar o apego ao posi-
tivismo jurídico exacerbado, para garantir
uma implementação efetiva da Administra-
ção Gerencial e de seus benefícios para o
país. Contudo, não se pode permitir pen-
dências e contradições que restrinjam os
direitos da população ou provoquem dúvi-
da e desconfiança quanto à extensão e os
limites da cidadania.

É imprescindível a reconstrução do Direi-
to Administrativo brasileiro em sua nova fase;
uma reforma geral, ou ainda melhor, uma res-
tauração minuciosa, delicada, incontroversa.
O Estado de Direito, agora mais do que nun-
ca consolidado, deve mais do que zelar pelos
direitos constitucionais dos cidadãos. É sua
obrigação fornecer meios para que eles pró-
prios possam exercer a sua cidadania.

Notas
1 Redação original: “Art. 21. Compete à União:

(...) XI – explorar, diretamente ou mediante conces-
são a empresas sob controle acionário estatal, os
serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de
dados e demais serviços públicos de telecomunica-
ções, assegurada a prestação de serviços de infor-
mações por entidades de direito privado através
da rede pública de telecomunicações explorada pela
União; XII – explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão: a) os servi-
ços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e
demais serviços de telecomunicações; (...)” Nova
redação “Art. 21. Compete à União: (...) XI – explo-
rar, diretamente ou mediante autorização, conces-
são ou permissão, os serviços de telecomunicações,
nos termos da lei, que disporá sobre a organização
dos serviços, a criação de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais; XII – explorar, dire-
tamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão: a) os serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens; (...)”.

2 Art. 177 da CF/88: “Constituem monopólio
da União: I – a pesquisa e a lavra das jazidas de
petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos flui-
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dos; II – refinação do petróleo natural e estrangeiro;
III – a importação e exportação dos produtos e
derivados básicos resultantes das atividades previs-
tas nos incisos anteriores; IV – o transporte marítimo
do petróleo bruto de origem nacional ou de deriva-
dos básicos de petróleo bruto de origem nacional ou
de transporte, por meio de conduto, de petróleo bru-
to, seus derivados e gás natural de qualquer origem;
V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o repro-
cessamento, a industrialização e o comércio de mi-
nérios e minerais nucleares e seus derivados  (...)”.

3 Idem.
4 Art. 21 da CF/88: “Compete à União: (...) XII

– explorar, diretamente ou mediante autorização,
concessão ou permissão:  a) os serviços de radiodi-
fusão sonora e de sons e imagens;  b) os serviços e
instalações de energis elétrica e o aproveitamento
energético dos cursos de água, em articulação com
os Estados onde se situam os potenciais hidroener-
géticos; c) a navegação aérea, aeroespacial e a in-
fra-estrutura aeroportuária;  d) os serviços de trans-
porte ferroviário e aquaviário entre portos brasilei-
ros e fronteiras nacionais, ou que transponham os
limites de Estado ou Território;  e) os serviços de
transporte rodoviário interestadual e internacional
de passageiros;  f) os portos marítimos, fluviais e
lacustres;  (...)”.

5 Ver nota explicativa nº 1 .
6 Art. 175 da CF/88 (transcrito no parágrafo 46

deste texto), em seu parágrafo único: “A lei dispo-
rá sobre: I – o regime das empresas concessionárias
e permissionárias de serviços públicos, o caráter
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem
como as condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou permissão;  II – os direi-
tos dos usuários;  III – política tarifária;  IV – a
obrigação de manter serviço adequado”.

7 Inspirada em tabela publicada no Panorama
Setorial da Gazeta Mercantil, 1999.

8 Ver nota explicativa nº 6 .
9 “Art. 63: Quanto ao regime jurídico de sua

prestação, os serviços de telecomunicações classifi-
cam-se em públicos e privados. Parágrafo único. Ser-
viços de telecomunicações em regime público é o
prestado mediante concessão ou permissão, com
atribuição a sua prestadora de obrigações de uni-
versalização e de continuidade”.
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